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Cad. 1 / Página 19TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 2.874 - Disponibilização: quarta-feira, 2 de junho de 2021

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GABINETE

PORTARIA Nº 138/2021
Designa servidores como fiscais de contratos.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a primordialidade de que os contratos administrativos sejam fielmente executados, buscando a aplicação
e a otimização dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a qualidade dos bens e serviços entregues;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 379, de 8 de maio de 2018.

RESOLVE:

Art. 1° - Designar o servidor abaixo relacionado como fiscal do contrato vinculado à Secretaria de Administração, assim como
seu substituto em eventuais ausências e impedimentos legais.

Art. 2º - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da conformidade da prestação do serviço ou do
fornecimento do objeto, bem como o registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, reportando-
se à autoridade competente quando necessária providência que não esteja ao seu alcance.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas quaisquer disposições em contrário.

Secretaria de Administração, em 28 de maio de 2021.

FABRÍCIO NASCIMENTO FERREIRA
Secretário de Administração

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 22/21-DI
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e INSTITUTO BRASILEIRO DE
AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DE ENGENHGARIA DA BAHIA - IBAPE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 02.077.621/0001-07. Objeto:
Contratação de “Curso de Avaliação de Imóveis Urbanos por Inferência e Estatística”, na modalidade a distância. Período; 31
de maio a 07 de junho de 2021. Valor; R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais) que será atendido, no presente
exercício, pela Unidade Orçamentária 04.601, Unidade Gestora 0010, Atividade 3538, Elemento de Despesa 33.90.39,
Subelemento 39.11 e Fonte 120, consoante processo PA nº TJ-ADM-2021/19174. Data: 28/05/2021.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 20/21-S
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e INSTITUTO BRASILEIRO DE
AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DE ENGENHGARIA DA BAHIA - IBAPE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 02.077.621/0001-07. Objeto:
Contratação de “Curso de Avaliação de Imóveis Urbanos por Inferência e Estatística”, na modalidade a distância. Período; 31
de maio a 07 de junho de 2021. Valor; R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais) que será atendido, no presente
exercício, pela Unidade Orçamentária 04.601, Unidade Gestora 0010, Atividade 3538, Elemento de Despesa 33.90.39,
Subelemento 39.11 e Fonte 120, consoante processo PA nº TJ-ADM-2021/19174. Data: 28/05/2021.

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 21/2021-DI*
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e PAULO HENRIQUE MORATELLI
EIRELI, inscrito no CNPJ/MF de nº 39.935.038/0001-91. Objeto: Ministrar o “Curso de Planejamento, Gestão e Aplicações de
Justiça Restaurativa no Âmbito da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher”, na modalidade a distância (EAD). Prazo
de execução; 09 e 10 de junho de 2021. Valor; R$ 1.424,96 (hum mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e noventa e seis
centavos) que será atendida mediante recurso da Unidade Orçamentária 04.601, Unidade Gestora 0010 - UNICORP, Projeto
5439 Elementos de Despesa 3.3.90.39, Subelementos de Despesa 39.11 e Fonte 120, consoante PA. Nº TJ-ADM-2021/
18333. Data: 26/05/2021.

*Republicação corretiva.

 
EMPRESA / ÓRGÃO / 

ENTIDADE 
Nº DO 

CONTRATO TÉRMINO OBJETO RESUMIDO FISCAL SUPLENTE 

Instituto Brasileiro de Avaliações e 
Perícias de Engenharia da Bahia-
IBAPE 

20/21-S 31 de maio a 07 
de junho de 2021 

Contratação de "Curso de 
Avaliação de Imóveis Urbanos 
por Inferência e Estatística" 

Ivan de Almeida Trzan – 
Cadastro 968.998-2 

Wamberto Alves de 
Brito Filho – 

Cadastro 968.388-2 
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